
                                 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 33/2025 

1. OBJETO 

 
Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de engenharia comum de 
inspeção e manutenção corretiva completa do sistema de proteção contra descargas 
atmosféricas (SPDA) – Para-raios, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 

1.1. Especificações e quantidades 

 

Item Serviço CATSER Qnt (m²) Valor Unitário 

1 

Inspeção e manutenção corretiva 

completa do Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas (SPDA) para-

raios. 

13722 20.000 R$ 2,51 

   Total R$ 50.200,00 
 

1.2. Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 

do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e o disposto no Decreto Municipal nº 713/2023. A 

contratação possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante no 

Estudo Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação é de fundamental importância para a Secretaria Municipal de Saúde de 

Itajaí/SC, visando à segurança patrimonial e, principalmente, à segurança da vida 

humana nas suas unidades de atendimento. A presença de Sistemas de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas (SPDA) é crucial para mitigar os riscos de danos causados por raios, 

que podem resultar em incêndios, destruição de equipamentos eletrônicos sensíveis e, o mais 

grave, acidentes com pessoas. 

A fiscalização e verificação periódica do funcionamento desses sistemas, conforme as 

exigências da norma técnica brasileira NBR 5419, são imperativas para garantir que os SPDA 

estejam sempre em condições adequadas de operação. A ausência de inspeções regulares ou 

a ineficácia dos sistemas podem expor pacientes, profissionais de saúde e visitantes a riscos 

inaceitáveis, além de gerar prejuízos financeiros significativos com a reparação de danos. 

A contratação de empresa especializada, por meio de Pregão Eletrônico, permitirá uma resposta 

ágil e eficiente às necessidades de inspeção e emissão de laudos, assegurando que as unidades 

de saúde estejam em conformidade com as normas de segurança e proporcionando um 

ambiente seguro para a população e para o trabalho. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por pregão eletrônico. O fornecedor 

será selecionado por meio da adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item 



                                 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x) Não 

(    ) Sim 

 

     

4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x  ) Não 

(     ) Sim 

  

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(x  ) Não 

(   ) Sim 

 

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(  x) Não 

(    ) Sim 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. Qualificação Técnica:. 

 a) Comprovação de Aptidão Técnica Profissional (Responsável 

Técnico): Apresentação de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) da região de sua sede, 

conforme a atividade principal da empresa. O licitante deverá indicar um Responsável 

Técnico, profissional habilitado (Engenheiro Eletricista ou Engenheiro de Segurança do 

Trabalho com atribuições em elétrica) e devidamente registrado no respectivo 

conselho, que será o responsável técnico pela execução e supervisão dos serviços e 

pela emissão das ARTs. 



                                 

 b) Registro no CREA: Apresentação de registro da empresa no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) da região de sua sede ou do local de execução 

dos serviços. 

5.2. Qualificação Econômico-Financeira: 

 a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis: Apresentação de Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem boa situação financeira do licitante, 

vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Serão avaliados índices 

de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Endividamento, conforme percentuais a serem 

definidos no Edital, garantindo a capacidade financeira para cumprimento do contrato. 

Observação Importante: As exigências de qualificação técnica e econômico-financeira acima 

listadas são consideradas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, 

buscando a contratação de empresa apta e com solidez, sem, contudo, restringir 

indevidamente a competitividade do certame, em observância ao disposto no art. 37, inciso 

XXI da Constituição Federal e na Lei Federal nº 14.133/2021, que preceitua que as exigências 

devem ser as indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

6.1. Prazo de entrega/execução 
O serviço deverá ser executado em até 15 (quinze) dias úteis contados do dia seguinte ao 

recebimento da Ordem de Serviço (OS) para cada unidade, incluindo a emissão e entrega 

do laudo técnico e ART. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Os serviços serão executados nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Itajaí/SC, localizadas dentro do município de Itajaí, em horário a ser previamente 

agendado com a administração de cada unidade para minimizar impactos nas atividades. 

Locais: 

UBS – Unidade Básica de Saúde Rio Bonito 

Rua Joaçaba s/n – São Vicente – CEP 88309670 

CIS – São Vicente 

Av Gov. Adolfo Konder, 250 -  Cidade Nova – CEP 88308001 

Unidade de Pronto Atendimento Cordeiros – UPA 24h 

Rua Enedina D’Avila Ferreira, 369 – Cordeiros – CEP 88310691 

 

 A entrega dos laudos e ARTs será realizada na sede administrativa da Secretaria 

Municipal de Saúde ou por meio eletrônico, conforme acordado. 



                                 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x) Não 
(   ) Sim 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 

14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

(  x) Não 

(   ) Sim 

 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(x  ) Garantia e/ou assistência técnica 

Especificar condições: 

A Contratada deverá garantir a conformidade e a validade técnica dos laudos e ARTs 

emitidos por um período mínimo de 12 (doze) meses a partir da data de sua emissão. 

Em caso de não conformidade ou necessidade de retificação do laudo por falha da 

Contratada, está se obriga a realizar as correções necessárias, sem custo adicional, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a partir da notificação formal da Contratante. 

. 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

 a) Atender a todas as solicitações de serviço efetuadas durante a vigência do 

Contrato, limitada ao quantitativo de cada item. 

 b) Executar os serviços de fiscalização de SPDA de acordo com as especificações 

técnicas constantes deste Termo de Referência, da proposta apresentada e em 

estrita conformidade com a norma NBR 5419 e demais legislações pertinentes. 

 c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços, garantindo a 

precisão das medições e a fidedignidade dos laudos técnicos. 

 d) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado, 

salvo com prévia e expressa autorização da Contratante. 

 e) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas. 

 f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 

causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de 



                                 

imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução do serviço. 

 g) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 

ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 

contratado. 

 h) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

Contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, a 

Contratante em caso de alteração. 

 i) Fornecer e utilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 

Coletiva (EPCs), ferramentas e demais instrumentais necessários para a execução 

segura e eficiente dos serviços, incluindo equipamentos de medição calibrados e 

com certificado de calibração válido. 

 j) Emitir laudo técnico detalhado para cada serviço executado, contendo 

informações como data, local, resultados das medições, análise da conformidade 

com a NBR 5419, recomendações e a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) do profissional habilitado. 

 k) Realizar a destinação final ambientalmente adequada de quaisquer resíduos 

gerados durante a execução dos serviços, em conformidade com as normas 

ambientais. 

 l) Agendar as inspeções com antecedência junto à administração de cada unidade, 

buscando minimizar impactos nas rotinas de atendimento. 

 

7.2 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

 a) Comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos serviços 

prestados. 

 b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e no Contrato. 

 c) Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob 

os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e 

solicitando as medidas corretivas. 

 d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que não estiverem em conformidade 

com as especificações do contrato. 

 e) Observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



                                 

 f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

 g) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados. 

 h) Disponibilizar acesso seguro e as informações necessárias para a execução dos 

serviços nas unidades. 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(  ) Somente por assinatura de contrato 
 (X) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 

(x) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da autorização dos 

serviços, prorrogável por igual período. 

(  ) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses  -  contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

(  ) O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo 

a vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU o Estudo Técnico Preliminar. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome: Mylene Martins Lavado 

Cargo:  Secretaria de Saúde                                                            

Matrícula: 1396706 

E-mail: gabinete.sms@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Marcos Paulo Gama 

Cargo: Gerente de Manutenção 

Matrícula: 2771601 

E-mail: manutencao.sms@itajai.sc.gov.br 

 



                                 

 

 

 

Itajaí/SC, 03 de outubro de 2025.                        

_____________________________________ 

Drª Mylene Martins Lavado 
 

Secretária Municipal de Saúde 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Da forma de pagamento 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do 

aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio 

de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado 

em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas correrão a conta da dotação: 425. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 

O valor máximo estimado será de R$  50.200,00 (Cinquenta mil e duzentos reais). 
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